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               ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

 

PARECER 
 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

 

PROJETO DE LEI Nº 023/2023 – AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA 

PÚBLICA COM A COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO – CESAN E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

AUTOR:  Poder Executivo Municipal 

 

RELATOR: Jean Carlo Gratz Pedrini 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 023/2023 – AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA 

PÚBLICA COM A COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO – CESAN E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. de autoria do Poder Executivo Municipal. A matéria foi 

submetida a análise da Comissão de Justiça que exarou parecer favorável.  

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Há de se esclarecer, primeiramente que as comissões são órgãos técnicos 

criados pelo Regimento Interno com a finalidade de discutir e votar proposições 

que são apresentadas à Câmara. Com relação a determinadas proposições e 

ou projetos, as comissões se manifestam emitindo opinião técnica sobre o 

assunto, por meio de pareceres.  

 

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação foi favorável a 

matéria em comento. 

 

III – DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA 

FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

 

A comissão de Economia, Finança, Fiscalização e Tomada de contas-Comissão 

Permanente criada na forma do Art. 28, II, do Regimento Interno desta Casa, tem 

por objetivo de realizar estudos e emitir pareceres sobre as matérias submetidas 

ao seu exame, devendo se manifestar acerca do aspecto Econômico- 

Financeiro das Proposições. 

 

Ainda no que se refere a Comissão de Finanças são atribuições desta, se 

manifestar sobre as matérias especificas como abertura de credito adicional, 

matéria tributária, operações indiretamente, que alterem indiretamente a Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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despesa ou receita do Município, ou repercutam no patrimônio 

Municipal, incluindo aquelas que tratem do plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentarias e, privativamente, do projeto de Lei referente ao orçamento 

Anual das prestações de contas do Prefeito e da mesa da Câmara. 

 

A comissão também deve se manifestar sobre todas as Proposições que, quando 

ao  aspecto  financeiro,  concorra,  diretamente  para  aumentar  ou  diminuir  a 

despesa,   assim   como   a   receita   Pública,   bem   como,   nas   proposições 

decorrentes das competências previstas no Art. 40 da Constituição Estadual e o 

Art. 84 da lei Orgânica do Município. 

 

Analisando a proposta podemos perceber que a matéria envolve aspecto 

financeiro. 

IV - VOTO DO RELATOR 

 

O presente Projeto de Lei retrata que a Companhia Espírito Santense de 

Saneamento – CESAN, empresa de economia mista, constituída pelo Governo 

do Estado do Espírito Santo através da Lei 2282/67, para prestar serviços voltados 

ao saneamento básico, de maneira a proporcionar saúde preventiva ao maior 

número possível de usuários, solicita a cessão de área pública para a 

implantação do Sistema de Tratamento de Esgoto no Distrito de Santa Cruz. 

 

Insta esclarecer que o município celebrou, com amparo na Lei n.º 4.267, de 

31/10/2019, Contrato de Programa n.º 04122019 com a Companhia Espírito 

Santense de Saneamento – CESAN e Convênio de Cooperação com a 

Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano 

com a interveniência da CESAN, para promover e executar a universalização do 

sistema de fornecimento de água e esgoto na região litorânea, conforme 

descrito no artigo 3º da mencionada Lei, e o Distrito de Santa Cruz está previsto, 

razão pela qual pleiteia a cessão de área na localidade. 

 

A CESAN justifica o pedido de cessão da área por parte do município para 

possibilitar a comprovação de titularidade da área junto aos órgãos ambientais, 

por ocasião da obtenção de Licenças/Outorgas para funcionamento do 

Sistema, bem como junto aos agentes financeiros do empreendimento, para 

garantir os desembolsos dos valores executados na obra. 

 

Além disso, os riscos à saúde pública estão ligados a alguns fatores possíveis e 

indesejáveis de ocorrerem em áreas urbanas e rurais, os quais podem ser 

minimizados ou eliminados com o uso apropriado de serviços de saneamento. 

Esgotamento sanitário adequado é fator que contribui para a eliminação de 

vetores da: malária, diarréias, verminoses, esquistossomose, cisticercose e 

teníase. Melhorias sanitárias domiciliares estão diretamente relacionadas com a 

redução de: doença de Chagas, esquistossomose, diarreias, verminoses, 

escabioses, tracoma e conjuntivites. 
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Insta mencionar, que ter saneamento básico é um fator essencial para um país 

poder ser chamado de país desenvolvido. Os serviços de água tratada, coleta 

e tratamento dos esgotos levam à melhoria da qualidade de vidas das pessoas, 

sobretudo na saúde Infantil com redução da mortalidade infantil, melhorias na 

Educação, na expansão do Turismo, na valorização dos Imóveis, na Renda do 

trabalhador, na Despoluição dos rios e Preservação dos recursos hídricos, etc. 

 

Os 5 benefícios do saneamento: 

 

1- Melhores indicadores de educação 

 

Moradores de áreas sem acesso à rede de distribuição de água e de coleta de 

esgotos têm uma redução do atraso escolar, ou seja, uma escolaridade menor 

significa uma perda de produtividade e de remuneração das gerações futuras. 

Somente o custo desse atraso escolar devido à falta de saneamento alcançou 

R$ 16,6 bilhões em 2015. 

 

2- Valorização Imobiliária 

 

Tendo como base os dados da PNAD 2015, o estudo revelou um impacto 

expressivo do saneamento sobre o valor dos ativos imobiliários e sobre a renda 

gerada pelo setor. Considerando dois imóveis em bairros similares e que se 

diferenciam apenas pelo acesso ao saneamento, aquele que estava ligado às 

redes de distribuição de água e de coleta de esgoto poderia ter seu valor 

elevado em quase 14%. Espera-se que a universalização do saneamento traga 

acesso à água tratada a mais 33,1 milhões de moradias e coleta e tratamento 

de esgoto a 49,1 milhões de habitações até 2035. Olhando-se o valor médio dos 

imóveis, isso permitirá que as residências que recebam os serviços de 

saneamento tenham uma valorização média de 12,8%. Em vinte anos, o valor 

presente dos ganhos com a valorização imobiliária deve atingir R$ 273,8 bilhões 

no país. 

 

3- Valorização do Turismo 

 

O turismo é, sabidamente, uma atividade econômica que não se desenvolve 

adequadamente em regiões com falta de água tratada, coleta e tratamento 

de esgoto. A contaminação do meio ambiente por esgoto compromete, ou até 

anula, o potencial turístico de uma região. Com base no modelo estatístico, 

estima-se que os ganhos de renda do turismo devidos à universalização do 

saneamento atinjam em média R$ 1,2 bilhão por ano no período de 2015 a 2035. 

Em vinte anos, os ganhos com a valorização ambiental para o turismo brasileiro 

devem atingir R$ 24,5 bilhões. Isso significa uma renda maior para os 

trabalhadores do setor, lucros para as empresas e impostos para os governos, 

principalmente dos municípios que recebem impostos sobre os serviços e as 

atividades de turismo. 
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4 – Geração de emprego 

 

Analisando-se o período de 2005 a 2015, o estudo mostrou que o país investiu, 

em média, R$ 9,264 bilhões por ano. Esses investimentos foram feitos em obras de 

manutenção e expansão das redes de água e esgoto nas cidades brasileiras, 

sustentaram quase 142 mil empregos anuais e geraram R$ 11,025 bilhões / ano 

de renda na economia brasileira. 

 

5- Redução de doenças 

 

Os dados oficiais mostram que, em média, a cada afastamento as pessoas 

ficaram longe de suas atividades por 3,32 dias em média. Isso significa que essas 

doenças causaram 49,8 milhões de dias de afastamento ao longo de um ano. A 

economia com a melhoria das condições de saúde da população brasileira 

projetada para o período 2015 a 2035, tomando por base os afastamentos do 

trabalho e internações ocorridos em 2015, deve ser em média de R$ 362 milhões. 

Em vinte anos (2015 a 2035), considerando o avanço gradativo do saneamento, 

o valor presente da economia com saúde, seja pelos afastamentos do trabalho, 

seja pelas despesas com internação no SUS, deve alcançar R$ 7,239 bilhões no 

país. 

 

Assim, acompanhando da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação, emito parecer FAVORÁVEL a matéria. 

 

Aracruz-ES, 20 de junho de 2023. 

 

 

Jean Carlo Gratz Pedrini  

Relator 
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